
    RESOLUÇÃO N º 14/13 -CEPE

Fixa  o  currículo  do  Programa  de  Pós-Graduação  em
Fisiologia,  nível  Doutorado,  da  Universidade  Federal  do
Paraná.

     O CONSELHO DE ENSINO,  PESQUISA E EXTENSÃO,  órgão
normativo, consultivo e deliberativo da Administração Superior, no uso de suas atribuições
conferidas pelo artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do Paraná e considerando o
disposto  no  parecer  nº  021/13  da  Conselheira  Daniela  Resende  Archanjo  no  processo
nº 23075.016586/2012-06, por unanimidade de votos

RESOLVE:

Art. 1º O Currículo do Curso de Doutorado do Programa de Pós-Graduação Fisiologia é
constituído das seguintes disciplinas:

Código Disciplina
Carga

horária
Créditos

BF707 Introdução à análise quantitativa do movimento 45 3
BF708 Fisiologia do sistema renal 45 3
BF711 Fisiologia das células excitáveis 45 3
BF712 Proteínas de membrana: Estrutura e funções de transporte 45 3
BF713 Fisiologia comparativa da regulação osmo-iônica 45 3
BF715 Transdução de sinais biológicos 30 2
BF716 Regulação do metabolismo 45 3
BF717 Tópicos Gerais em Fisiologia 90 6
BF718 Neurobiologia da memória 45 3
BF719 Funcionalidade das células do sistema imune regulada por lipídios 45 3
BF720 Fisiologia do estresse animal 45 3
BF721 Regulação renal do equilíbrio ácido-base, aspectos celulares 45 3
BF722 Atualização em fisiologia da reprodução 45 3
BF725 Aspectos comparativos da regulação de volume celular 45 3
BF726 Prática do ensino em fisiologia 30 2
BF728 Aspectos comportamentais da ritmicidade biológica 45 3
BF732 Fisiologia da digestão 45 3
BF733 Seminários em fisiologia 15 1
BF734 Ecofisiologia animal 45 3
BF735 Neuroendocrinologia do equilíbrio hidroeletrolítico em mamíferos 30 2
BF736 Metodologia e redação científica 45 3
BF737 Tópicos em neurociências 45 3
BF740 Metodologias de Imuno-detecção em neurofisiologia 30 2
BF741 Fisiologia cardiovascular 45 3
BF742 Fisiologia respiratória 45 3
BF743 Bioestatística aplicada à fisiologia 60 4

Art. 2º Esta Resolução tem vigência a partir da data de sua aprovação.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2013.

Rogério Andrade Mulinari 



Presidente em Exercício


